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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Ata da Sétima Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Antônio Olinto, realizada às 

dezenove horas do dia Treze de Dezembro de dois mil e vinte e três. Primeiro Período, 

Terceira Sessão Legislativa. Legislatura 2021/2024. Décima quinta Legislatura. 

Presidente: JOSÉ JOAREZ IUSVIAKI 

Secretário: MARCO ANTONIO VEIGA 

Com ausência justificada anteriormente dos Vereadores Gilciano e Wilson, e presença dos demais 

Vereadores conforme assinatura no livro de presença. Cumprimentando os Vereadores e ao público 

presente, o Presidente declarou aberta a Sétima Sessão Extraordinária da Legislatura 2021/2024. 

Em seguida, o Presidente pronunciou: Senhores Vereadores, está em discussão a Ata da Sessão 

Extraordinária nº 06/2023. Não havendo manifestações para retificação, a ATA DA SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA Nº06/2023 foi APROVADA.  
O Presidente, reiterou aos demais Nobres edis que a Presente Sessão Extraordinária teria como 

Pauta única, a Deliberação da seguinte matéria:  

 

* Deliberação Única do Projeto de Decreto Legislativo 03/2023, de autoria da Comissão de 

Legislação e Justiça que: "DISPÕE SOBRE AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO/PR, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2008, DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR JOSÉ CLEOMAR MACHIAVELLI”.  

O Presidente informou que a votação seria nominal, os Vereadores votariam SIM pela Aprovação, 

e NÃO pela rejeição.  

VEREADOR RICARDO WISNIESKI ALVES: Votou NÃO 

VEREADOR JOÃO ISSACARD BORBA: Votou SIM  

VEREADOR ELISEU SCHIMIDT DE OLIVEIRA: Votou NÃO 

VEREADOR NATÁLIO ZILDO FALCÃO: Votou SIM  

VEREADOR MARCO ANTONIO VEIGA: Votou SIM  

VEREADOR MARINALDO SCHMIDT LEMES: Votou SIM  

 PRESIDENTE JOSÉ JOAREZ IUSVIAKI: Votou SIM 

APROVADO em votação Única com 05 votos favoráveis e 02 contrários. Após deliberação da 

matéria conforme preestabelecida na convocação, o Presidente declarou encerrada a 7ª Sessão 

Extraordinária da Legislatura 2021/2024. Lavrou-se a presente ata que após lida e se aprovada será 

assinada por quem é de direito. 

 

 

 

 


